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2° SECRETARIO

PROJETO DE LEI

PROTOCOLO LEGISLATIVO

PROCESSO N° 4031/2025
DISPOE SOBRE A PRIORIDADE NO
ATENDIMENTO AS MULHERES EM
SITUACAO DE VIOLENCIA DOMESTICA OU
FAMILIAR PELA CASA DO TRABALHADOR,
VINCULADA AO DEPARTAMENTO DE
TRABALHO E RENDA DO MUNICIPIO DE
PETROPOLIS (DETRA).

Art. 1° As mulheres em situacao de violéncia doméstica ou familiar terao
prioridade no atendimento pela Casa do Trabalhador.

Art 2° Podera ficar a cargo da Casa do Trabalhador, as atividades de cadastro,
avaliacédo de perfil, encaminhamento e acompanhamento sistematico das
mulheres vitimas de violéncia doméstica.

Paragrafo Unico. A identificacdo das mulheres que usufruirdo do atendimento
prioritario, bem como encaminhamento a Casa do Trabalhador, mediante a
esta Propositura Legislativa, poderéo ser realizadas pelo SAS — Secretaria de
Assisténcia Social.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICATIVA

Na atual conjuntura, torna-se fundamental ampliar o olhar a seguranca,
bem estar e independéncia das mulheres vitimas de violéncia doméstica,
através da articulacéo de politicas publicas, no ambito Municipal.
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Um dos maiores fatores que impedem a saida do ciclo de violéncia é a
dependéncia econbmica que muitas mulheres tém em relacdo aos seus
agressores.

A dependéncia ao agressor contribui decisivamente para a manutencao de
um relacionamento abusivo, com o agravante de que, muitas vezes, o parceiro
impede que a mulher exerca uma atividade remunerada, dificultando a
libertagcdo da mesma dessa situagao de violéncia e opresséo.

Portanto, concluimos que o fato das mulheres terem acesso a renda
prépria, sera determinante e encorajador para que elas tomem a importante
decisdao de se afastar do ambiente de violéncia permanente em que se
encontram.

Certos de contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovagao do
projeto de lei que ora submetemos a consideracédo desta Casa, subscrevemo-
nos.

Sala das Sessdes,Sexta - feira, 14 de margo de 2025
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